
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD - RESOLUÇÃO Nº 64/2023

TJAM
 
Responsável pela elaboração: Rommel Pinheiro Akel
Categoria do Objeto: Obra
Unidade Demandante: Secretaria de Infraestrutura
Responsável pela Unidade Demandante: Rommel Pinheiro Akel
 
Nome:  Rommel Pinheiro Akel.
Matrícula: 1795-7
Telefone: (92) 2129-6688
Email: rommel.akel@tjam.jus.br
 
Neste DFD, deve ser descrita a necessidade com o maior detalhamento possível, a fim de fomentar de
forma eficaz a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP).
 
1.  Descrição do Objeto e quantidade necessária para o atendimento da demanda: 

1. Contratação de empresa especializada para execução de serviços de engenharia e construção civil,
com objetivo de executar obra do novo Fórum de Justiça da Comarca de Lábrea - AM;

2. A presente estimativa de quantidade refere-se à obra de construção do novo Fórum da Comarca
de Lábrea, situada no município de Lábrea/AM, a ser edificada em um terreno com área total
aproximada de 2500 m², sendo prevista a construção de um edifício com área construída de
aproximadamente 755,84 m². 

3. A construção do novo Fórum da Comarca de Lábrea deverá obedecer, no que couber, ao disposto na
legislação a seguir: 

A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, estabelece normas gerais de licitação e contratação para as
Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios;
Resolução n.º 64/2023, publicada em 5 de dezembro de 2023 do TJAM;
Resolução nº 114, de 20/04/10 do CNJ;
Resolução nº 401, de 16/06/21 do CNJ que dispõe sobre o desenvolvimento de diretrizes de
acessibilidade e inclusão de pessoas com deficiência nos órgãos do Poder Judiciário e de seus serviços
auxiliares, e regulamenta o funcionamento de unidades de acessibilidade e inclusão;
Resolução nº 400, de 16/06/21 do CNJ que dispõe sobre a política de sustentabilidade no âmbito do
Poder Judiciário;
Plano de Logística Sustentável 2021-2026 do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas;
Lei Estadual nº 4457/2017 (Política Estadual de Resíduos Sólidos);
Resolução CONAMA nº 307 de 05 de Julho de 2002, ficando ciente que a empresa responderá como
GERADOR (caracterizado assim na referida Resolução) e, sempre que solicitado ou exigido pelo
órgão ambiental, deverá prestar informações completas sobre a caracterização dos resíduos produzidos
na realização dos trabalhos, o transporte e a disposição final;
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Atendimento às normas específicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que
regulam os serviços de construção civil no Projeto Básico e seus Anexos, não sendo exigido a
certificação dos serviços perante às normas da ABNT, tornando-se apenas parâmetro para assegurar a
boa qualidade do serviço pretendido, conforme Acórdão 1225/2014-TCU-Plenário, Acórdão 861/2013-
TCU-Plenário e Acórdão 898/2013-TCU-Plenário;
Norma técnica para conexão de acessantes à Rede de Distribuição - Minigeradores da Amazonas
Energia S.A - MPN-DC-01/N-006, aprovada pelas resoluções nº. 082/2022, de 05/07/2022;
Manual de Metodologias e Conceitos e Cadernos Técnicos de cada serviço divulgado amplamente pela
Caixa Econômica Federal, através do sistema SINAPI;
Resolução CONAMA Nº 237/97 que dispõe sobre os procedimentos e critérios utilizados no
licenciamento ambiental e no exercício da competência, bem como as atividades e empreendimentos
sujeitos ao licenciamento ambiental;
Decreto Estadual nº 10028/87 que dispõe sobre o Sistema Estadual de Licenciamento de Atividades
com Potencial de Impacto no Meio Ambiente e aplicação de penalidades e dá outras providências;
NR 6 – Equipamentos de Proteção Individual;
NR 10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;
NR 18 – Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção;
NR 35 – Trabalho em altura.

 
2. Previsão da contratação no plano de contratações anual: 
A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratação Anual 2025, aprovado pela Resolução
nº 43/2024.
 
3.  Justificativa para a contratação e para a quantidade 

1. A edificação atualmente utilizada pelo Fórum da Comarca de Lábrea não atende aos padrões
mínimos de segurança, acessibilidade e funcionalidade exigidos pelo Poder Judiciário,
comprometendo a eficiência e a qualidade do serviço prestado à população. O prédio existente não
dispõe de salas adequadas para audiências, gabinetes de magistrados, áreas de atendimento ao
público, salas de advogados, Ministério Público e Defensoria Pública, o que prejudica o pleno
exercício das funções jurisdicionais.  As limitações da atual estrutura impactam diretamente nas
condições de trabalho dos servidores, magistrados e demais operadores do Direito, além de
comprometer o atendimento digno e eficiente à população. A atual estrutura apresenta constantes
necessidades de reparos e manutenções corretivas, gerando custos recorrentes. A construção de um
novo prédio moderno e funcional proporcionará maior eficiência operacional e redução de gastos a
médio e longo prazo.

2. As quantidades estimadas de materiais, serviços e insumos serão calculadas com base no projeto
arquitetônico e mais projetos complementares, observando os padrões técnicos definidos para
unidades judiciárias de pequeno porte e as exigências funcionais compatíveis com a realidade local. 

 
4. Requisitos da contratação: descrição dos requisitos necessários e suficientes que contribuam para
a análise e  escolha da melhor solução para o ETP.
 

1. O serviço possui natureza não continuada;
2. A previsão da execução do serviço será de 10 meses;
3. O serviço deverá ser iniciado em janeiro de 2026;
4.  O prazo de vigência da contratação é de 16 meses, contados da data da assinatura deste Contrato, na

forma do art. 105 da Lei 14.133/21. Considerando 10 (dez) meses para execução das obras e mais 6
(seis) meses para procedimentos administrativos com vistas a finalizar o vínculo contratual entre o
CONTRATANTE e a   CONTRATADA. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima,
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ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento,
conforme art. 111 da Lei 14.133/21.

 
5. Descrição da solução como um todo:
 

A contratação deve resultar na construção de um novo prédio para o funcionamento da Comarca de
Lábrea com aproximadamente  755,84 m²  de área  disposto  em um terreno de  2500 m² conforme
especificado no Projeto Básico e nos projetos complementares;
Nos casos de prestação de serviço detalhar o prazo, preferencialmente, em unidades como dias ou
meses, fixando as datas estimadas para o início e término das várias etapas em que se desmembrará
o projeto, indicando o quantitativo a ser entregue em cada uma dessas etapas. 
A execução da obra seguirá um cronograma de execução que será detalhado no Projeto Básico; 
Somente será admitida a subcontratação parcial de itens quanto aos serviços complementares
relacionados a:  Instalações de telecomunicações/lógica;  Instalação do sistema de climatização e
Execução de serviço de impermeabilização;
A obra será executada no Município de Lábrea;
A medição da obra será realizada com base no avanço físico verificado e na conclusão integral de
cada etapa previamente definida no cronograma físico-financeiro anexo ao Edital. Somente será
considerada apta à medição a etapa cuja execução esteja integralmente finalizada, em conformidade
com os projetos, memoriais descritivos, especificações técnicas e normas da ABNT aplicáveis,
conforme verificado pela fiscalização;
A execução dos serviços deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais da
Secretaria de Infraestrutura do TJAM. A Fiscalização anotará em registro próprio, todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados;
A contratada se obriga a garantir a solidez e a segurança da obra ora contratada pelo prazo mínimo
de 5 (cinco) anos, contados a partir da data da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
conforme disposto no art. 618 do Código Civil e no art. 125 da Lei nº 14.133/2021. Durante o prazo
de garantia, a contratada será responsável por reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por
sua conta e risco, total ou parcialmente, quaisquer vícios, falhas ou defeitos identificados,
relacionados à execução dos serviços contratados, desde que não decorrentes de uso inadequado ou
intervenções de terceiros.
A vistoria técnica é opcional. A empresa poderá examinar as interferências existentes na área onde
será executada a obra, através de visita ao local, conferindo o local  para compor o seu preço,
analisando todas as dificuldades  para a execução. A realização da vistoria prévia no local será
realizada, de preferência, através de seu representante técnico devidamente habilitado. Caso a
empresa opte pela realização da vistoria, esta será acompanhada por representante do TJAM,
designado para esse fim, que atestará declaração comprobatória da vistoria efetuada, em documento
previamente elaborado pela empresa, de acordo com o modelo constante no Edital. A vistoria técnica
deverá ser agendada previamente com a Secretaria de Infraestrutura do Tribunal de Justiçado
Amazonas, nos horários de 08h00min às 14h00min pelo e-mail: engenharia@tjam.jus.br;
Não haverá necessidade de amostras, catálogos ou manuais.

 
6. Resultados pretendidos: 
 
Garantir um ambiente físico adequado para a atuação de magistrados, servidores, advogados, defensores
públicos, membros do Ministério Público e demais operadores do Direito, refletindo diretamente na
celeridade e na qualidade do serviço jurisdicional prestado à população;
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Proporcionar uma edificação que esteja plenamente adequada às exigências da legislação vigente em
termos de acessibilidade, segurança, sustentabilidade, eficiência energética e funcionalidade dos espaços
institucionais;
Construir uma edificação com possibilidade de expansão e adaptação futura, considerando o crescimento
populacional e o aumento da demanda por serviços judiciários na comarca.
 

Manaus, data registrada no sistema
 

Rommel Pinheiro Akel
Secretaria de Infraestrutura

(assinatura eletrônica)
  

Documento assinado eletronicamente por ROMMEL PINHEIRO AKEL, Secretário(a), em
12/09/2025, às 15:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2438867 e o
código CRC D6E8ACB0.
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